
ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO''

PROJETO DE LEI 44/2025.

APRESENIADO "DlSPUL SOERL A PRUlbtÇAO DU COR't',E DOS

SERYÍÇOS DE FORNECIWNTO DE ENEÀGÍÀ

ELÉTRIzA , Áeue E ÍNTERNET wo uut:ttcÍpto s
oÁ ournes PaovtoÉwctas" .

APROVADO

, : J/-r /o\ l ts
À8t. 1" - Eica proibida à concessionária de energia e1étrica e às

empresas de fornecimento de água e internêt, o corte do fornecimentô dos

respectivos serviços no Munj,cipio, por motivo de inadimplência de seus

clientes, das 12:00 (doze) horas de sexta-feira até às 08:00 (oito) horas da

segunda-feira subsequente.

Parágrafo Único - A presente proi,biÇão de corte de serviços se

estende, também, às 12:00 (doze) horas do último dia úti1 antecedente a

qualquer feriado (nacional, estadual ou municipal) e ponto facultativo
municipal, até às 08:00 (oito) horas do primeiro dia útiI subsequente.

lr+ ,o - Fi n: n Dnâar Fvô^r,+i rr^ â'1t-^ri ,â.1^ r raarrl âmêhl-.r

Decreto, a forma e o valor das sanções a serem aplicadas às conces s ionárias,
em caso de descumprimento da presente 1ei.

3 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaeão,

disposiçÕes em contrário.
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RU! CARNEIRO''

JUSTIFICÀTIVA

0 presente projeto de lei tem como objetivo EV l'-rAR A rN'1.'ERRUPÇÃo

DO FORNECII{ENTO DE ENERGIÀ ELÉTRICA, ÁEUA T INTERNET NO MUNICÍPIO EM

vésperas de feriados, nas sextas-feiras, nos finais de semana (sábado

e domingo) e nos feriados, uma vez que contraria o Código de Defesa

do Consumidor.

Nos finais de semana, as agências bancárias e as próprias
concessionárias encontram-se fechadas, Nas vésperas de alguns

feriados, o horári-o de expediente é reduzido, o que impede que o

consumidor, ao constatar a efetiva suspensão do serviço, quite a

divida e resolva seu problema de imediato.
Os consumidores, mesmo inadimplentes, devem ser preservados dos

constrangimentos desnecessários, sendo certo que uma situaÇão gue

perdure por muitos dias ultrapassa o Iimite do razoável, podendo

acarretar inúmeros prejuízos como, por exemplo, a perda de alimentos
por falta de refrigeração, danos à saúde e impedimento de hábitos
saudáveis, tudo i-sso em virtude da interrupção destes serviços
básicos.
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PARECER

As ComissÕes de LêgislaÇão, JustiÇa e RedaÇão Einal,
ComissÕes de FinanÇas, TributaÇão, Administraçào e
Desenvolvimento Urbano e Comissões de EducaÇão, Saúde e
Assistencial, após cuidadosa anáIise em torno do PRoJETo DE
ÍÃr 44/2025, 'DrSPõE SOARE À pROrBrÇ"ãO N CORW NS SERyrçOS DE

aÁ ootnas P&ovrDfutcÍ.as" resolve emitir PÀRECER EÀvoRÁvE L à
aprovação da matéria, a fim de que esta passe a produzir seus
jurídicos e Iegais efeitos, que após sancionada e promulgada
pelo Poder Execut.ivo de Mamanguape/PB.

Sala das Comissões, em L5 de abri-I de 2025.

coMrssÃo DE LEGTSLAçÃo, JUST|çA E REDAçÃO FrNAL

DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCANO LYRA

Presidente
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COMISSÃO DE FINANçAS, TRIBUTAçÃO, ADMINISTRAçÃO E

DESENVOLVIMENTO URBANO

aazTa áaazz-ír'â^'
CARTITO FERREIRA DA SILVA FILHO

Presidente
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RANIERY OIIVEIRA VERISSIMO

Relator
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Membro

CRISANTO CAVALCANTE FARIAS SEGUNDO

Membro Suplente
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E-mail: camaramamanquaDe@hotmail.com
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lator
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Membro

MOOACYR EMITTON DE FIGUEIREDO CARTAXO

Membro Suplente
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